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	Contratação de Serviços de Engenharia, com o objetivo de, no âmbito do Convênio 4430 – FINEP UFV AEROPORTO, elaborar projeto de engenharia da unidade piloto de armazenamento, tratamento e reaproveitamento de águas cinzas, e também à construção da unidade de reaproveitamento do efluente da estação de tratamento e à elaboração de projeto de engenharia relativo à intervenção física no sistema de esgoto do Aeroporto Internacional Tancredo Neves, em Confins-MG.
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CARTA CONVITE No 01/2009
PROCESSO No 47/09
A Comissão de Licitação da Fundação Arthur Bernardes – FUNARBE, instituída pela Gerência do Setor de Compras e Importações, informa que se reunirá no Edifício Sede, sem número, Campus Universitário, Viçosa-MG, 36570-000, no dia 04 de fevereiro de 2009, às 12:30 horas, para a abertura da licitação, do tipo Técnica e Preço, na modalidade de Carta Convite, acima referenciada, obedecidas as disposições da Lei Federal n.º 8.666/93de 21/06/93 e alterações, Leis n.º 8.883 de 08.06.94, n.º 9.032 de 28/04/95 e n.º9.648 de 27.05.98, e demais normas aplicáveis. Os serviços serão executados sob o Regime de Empreitada por Preço Global, destinados à contratação de Contratação de Serviços de Engenharia, com o objetivo de, no âmbito do Convênio 4430 – FINEP UFV AEROPORTO, elaborar projeto de engenharia da unidade piloto de armazenamento, tratamento e reaproveitamento de águas cinzas, e também à construção da unidade de reaproveitamento do efluente da estação de tratamento e à elaboração de projeto de engenharia relativo à intervenção física no sistema de esgoto do Aeroporto Internacional Tancredo Neves, em Confins-MG, conforme especificações apresentadas no Memorial Descritivo.
1- DO OBJETO 

A presente licitação destina-se à contratação de Serviços de Engenharia, com o objetivo de, no âmbito do Convênio 4430 – FINEP UFV AEROPORTO, elaborar projeto de engenharia da unidade piloto de armazenamento, tratamento e reaproveitamento de águas cinzas, e também à construção da unidade de reaproveitamento do efluente da estação de tratamento e à elaboração de projeto de engenharia relativo à intervenção física no sistema de esgoto do Aeroporto Internacional Tancredo Neves, em Confins-MG, conforme especificações mínimas constantes no ANEXO I, que é parte integrante deste Edital. 

2 - DISPOSIÇÕES GERAIS: 

2.1 – A Licitante deverá apresentar um cronograma físico-financeiro, contendo o preço unitário e global dos serviços.

  2.2 – A Licitante deverá incluir na sua proposta o prazo máximo para execução dos serviços que não poderá ultrapassar 90 dias consecutivos. 
2.3 - Quaisquer dúvidas de caráter técnico ou legal, referentes ao objeto acima especificado, ou relativas à interpretação dos termos deste Edital, deverão ser encaminhadas por escrito à Comissão de Licitação, via e-mail: milton@funarbe.org.br brunosaraiva@funarbe.org.br ou Fax, (31) 3891-3911, em até 03 dias úteis antes da abertura dos envelopes dos Documentos de Habilitação e Propostas, as quais serão esclarecidas pela Fundação Arthur Bernardes, e também encaminhadas aos demais interessados. 


2.4 Não sendo formulados até este prazo, pressupõe-se que os elementos fornecidos são suficientemente claros e precisos para permitir a apresentação dos Documentos de Habilitação e Proposta, não cabendo, portanto, às licitantes, direito a qualquer reclamação posterior.

2.5 As interpretações, correções e/ou alterações elaboradas pela FUNARBE serão comunicadas, por escrito, a todos que tiverem adquirido o Edital, e em se tratando de aditamentos, por meio de divulgação pela mesma forma que se deu o texto original do Edital, observadas as condições do parágrafo 4º do artigo 21 da Lei 8666/93.

2.6 O Edital poderá ser consultado a partir do dia 28/01/2009, diretamente no site da Fundação Arthur Bernardes: www.funarbe.org.br/Editais de Licitação ou pelo e-mail: milton@funarbe.org.br.
2.7 Os envelopes deverão ser protocolizados até 04/02/2009 às 15:30 horas, na Fundação Arthur Bernardes, no seu Edifício-Sede, Campus da Universidade Federal de Viçosa, S/No., na cidade de Viçosa/MG.

2.8 A abertura dos envelopes DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA ocorrerá no dia 04/02/2009 às 16:30 horas, no Edifício-Sede da FUNARBE, Campus da Universidade Federal de Viçosa, s/n, na cidade de Viçosa/MG.

3 – DA PARTICIPAÇÃO E DOS IMPEDIMENTOS:

3.1. O presente convite é de caráter público e poderão participar do certame pessoas físicas cadastradas ou não, e convidadas pela Comissão Permanente de Licitação, bem como todas as pessoas físicas que prestem serviços do ramo do objeto licitado que manifestarem interesse com antecedência de até 24 (vinte e quatro) horas da apresentação das propostas.
3.2 Poderão participar desta licitação as pessoas que prestarem serviços no ramo de atividade, comprovados pelos documentos que integrarão o envelope 1, em consonância com a proposta e com o registro no Conselho Profissional competente.

3.3. Estarão impedidas de participar de qualquer fase do processo, dentro de uma ou mais das situações a seguir, licitantes:



3.3.1
que estiverem inadimplentes com a FUNARBE;

3.3.2
que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública ou punidas com suspensão do direito de licitar e contratar pela FUNARBE.

4 – DA ENTREGA DOS ENVELOPES:
Na elaboração e apresentação dos documentos de Habilitação e Propostas, as licitantes deverão observar as instruções aqui dispostas.

4.1 Deverão ser apresentados 02 (DOIS) envelopes:



4.1.1 Envelope no. 1 - “DOCUMENTAÇÃO” (de Habilitação);

4.1.2 Envelope no. 2 - “PROPOSTA COMERCIAL”.

4.2 Os envelopes contendo “DOCUMENTAÇÃO” e “PROPOSTA COMERCIAL” deverão ser indevassáveis, hermeticamente fechados e entregues até o dia e horário indicado na Cláusula 2.7, contendo os documentos exigidos, preferencialmente de forma ordenada, obedecendo à seqüência da solicitação do presente Edital;

4.3. Os envelopes deverão ainda indicar em sua parte externa e frontal os seguintes dizeres:
FUNDAÇÃO ARTHUR BERNARDES - FUNARBE
CARTA CONVITE Nº. 01/2009 
Atenção: Milton Miler Viana Lourenço
COMISSÃO DE LICITAÇÃO

ENVELOPE N.º 1 – DOCUMENTAÇÃO
FUNDAÇÃO ARTHUR BERNARDES - FUNARBE

CARTA CONVITE Nº. 01/2009 

Atenção: Milton Miler Viana Lourenço
COMISSÃO DE LICITAÇÃO

ENVELOPE N.º 2 – PROPOSTA COMERCIAL

4.4 A veracidade das informações prestadas e dos documentos apresentados pela licitante é de sua responsabilidade, sujeitando-se às sanções previstas nas legislações civil e penal.

5 - DA HABILITAÇÃO:

5.1 Consiste em um conjunto de documentos, relacionados a seguir, que devem ser apresentados em reprodução autenticada por cartório competente ou, quando for o caso, publicação em órgão da imprensa oficial.
5.1.1. Os Documentos de Habilitação serão examinados pela Comissão de Licitação, observando-se os seguintes critérios:

a) não serão habilitadas as licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos ou o fizerem de maneira incompleta ou incorreta;

b) a critério da Comissão de Licitação poderá ser admitido, dentro do prazo que julgar conveniente, o suprimento de omissões ou correções de falhas meramente formais;

c) quando todas as licitantes forem inabilitadas, a FUNARBE poderá fixar às licitantes o prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de nova documentação, conforme § 3° do artigo 48 da Lei 8.666/93, escoimadas das causas referidas no item “a” desta cláusula.

5.2 As licitantes cadastradas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, poderão apresentar o Certificado de Registro Cadastral Completo – CRC – como substitutivo da documentação constante nas Cláusulas 5.2.5, 5.2.6, do presente instrumento.
5.2.1 Serão analisados no CRC (Certificado de Registro Cadastral) somente os documentos exigidos para este certame, sendo desconsiderados os demais.

5.2.2 O CRC não substitui os documentos exigidos para qualificação técnica.

5.2.3 A regularidade do cadastramento do proponente inscrito no SICAF poderá ser confirmada por meio de consulta on-line.
5.2.4 Os documentos vencidos na ocasião da habilitação deverão ser apresentados atualizados no envelope no. 1 - “DOCUMENTAÇÃO”.




5.2.5 Relativos à Habilitação Jurídica:
5.2.5.1. Se pessoa física:

a) Cédula de identidade;
5.2.6 Relativos à Regularidade Fiscal:

5.2.6.1. Se pessoa física:

a) CPF (cadastro de pessoa física;

b) certidão negativa de execução patrimonial expedida pelo distribuidor do foro do domicílio;

c) prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;


d) prova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);


e) prova de regularidade para com a Fazenda Federal Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei.
5.2.7. Relativos à Qualificação Técnica:
5.2.7.1. Se pessoa física:

a) registro ou inscrição na entidade profissional competente;
b) atestado de capacidade técnica, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, demonstrando experiência mínima de 01 (um) ano no exercício de trabalhos afins ao do objeto deste edital (o atestado poderá ser substituído por cópia autenticada do contrato);
c) currículo pessoal.

5.3 Os proponentes deverão apresentar declaração devidamente datada e assinada, conforme modelo abaixo, comprometendo-se a informar sob as penalidades cabíveis, a inexistência de fato impeditivo da habilitação:

	DECLARAÇÃO (MODELO PESSOA FÍSICA)



.............................................................................................,inscrito no CPF sob n.º ........................................, portador da Carteira de Identidade n.º ...................................e do CPF n.º ............................................, com endereço na Rua ...(endereço completo), declara, sob as penas da lei, que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua participação no presente procedimento licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.



Declara ainda, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93, crescido pela Lei nº 9.854/99, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e também que não emprega menores de dezesseis anos.

Data......./......../.........

__________________________________

Assinatura e identificação do declarante.




6. PROPOSTA COMERCIAL - Envelope nº. 2

6.1 A Proposta Comercial deverá ser emitida em papel timbrado da licitante e conter obrigatoriamente as informações a seguir.

6.1.1 Nome, número do CNPJ ou do CPF, endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail) da licitante.

6.1.2 Prazo de validade das propostas não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data estipulada para a entrega dos envelopes.

6.1.3 Prazo para início dos trabalhos, conforme discriminado no “ANEXO I – MEMORIAL DESCRITIVO”, considerando-se a exigência deste edital de que não seja superior a cinco dias da assinatura do instrumento de contrato.

6.1.4 Preço global do serviço, que deverá ser apresentado em Reais (R$), numericamente com dois dígitos após a vírgula e por extenso.

a) Caso ocorra divergência entre os algarismos e o valor por extenso, prevalecerá o valor por extenso;

6.1.5 Declaração de que no preço proposto encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais, e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o objeto da presente licitação, inclusive despesas adicionais necessárias ao desempenho das atividades tais como: diárias; passagens, despesas de deslocamento, alimentação e outras.

6.2. A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita execução do objeto será interpretada como não existente ou já incluída no preço, não podendo a licitante pleitear acréscimo após a entrega das propostas.

7. DOS PROCEDIMENTOS DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES

7.1. Os Documentos de Habilitação e Proposta deverão ser entregues até a data, hora e local estipulados no item 2.7 deste Edital.

7.2. Os Documentos de Habilitação e Proposta serão abertos, em sessão pública, pela Comissão de Licitação nomeada pela FUNARBE.

7.3. Após o horário limite para recebimento dos Envelopes pela Comissão de Licitação, nenhum outro será recebido pela FUNARBE, não cabendo à licitante, qualquer direito de reclamação.

7.4. Será procedida pela Comissão de Licitação a abertura dos Envelopes "Documentação” (de Habilitação), sendo conservados intactos e sob a guarda da FUNARBE os Envelopes referentes à “Proposta Comercial". 

7.4.1. Eventualmente a Comissão de Licitação poderá realizar a habilitação das licitantes na própria sessão de recebimento dos envelopes. Nessa hipótese, poderá ter seqüência na mesma sessão, a sistemática descrita no item anterior, desde que não haja impedimento e após cumpridas as formalidades legais.

7.4.2. Os Envelopes “Proposta Comercial" das licitantes que não tenham sido habilitadas serão devolvidos fechados, expirado o prazo de recurso da habilitação ou inabilitação das licitantes ou de sua denegação, não sendo consideradas as Propostas neles contidas.

8. DO CREDENCIAMENTO

8.1 Para manifestação nas sessões públicas, assinaturas em atas e demais documentos, a licitante poderá se fazer representar por uma única pessoa devidamente credenciada por meio de documento hábil assinado por representante legal, acompanhado de documento de identificação do credenciado.

8.1.1. O documento tratado na cláusula 8.1 poderá ser apresentado por qualquer processo de cópia, desde que devidamente autenticado, ou em original.
8.2 O credenciamento deverá conferir ao credenciado amplos poderes inclusive para renúncia do direito de recorrer.

8.3 O documento de credenciamento poderá obedecer ao modelo a seguir e será entregue juntamente com os documentos que compõem o envelope “DOCUMENTAÇÃO” ou entregue à Comissão de Licitação no início da sessão de abertura de envelopes.

CREDENCIAMENTO

Pelo presente instrumento credenciamos o (a) Sr.(a) ..................................................., portador do documento de identidade n.º .................., para participar das reuniões relativas à Carta Convite Nº. 01/2009, o qual está autorizado a requerer vistas de documentos e propostas, manifestar-se em nome da licitante, desistir de interpor recursos, rubricar documentos e assinar atas, a que tudo daremos por válido.

Local e Data

___________________________________________

Nome e assinatura do responsável ou representante legal

8.4 Do procedimento de credenciamento:

8.4.1 Iniciada a sessão e antes da abertura dos envelopes de documentação, a Comissão de Licitação interpelará os presentes sobre a participação, na sessão, de responsáveis, representantes legais ou credenciados;

8.4.2 Será indeferido o credenciamento sempre que não forem apresentados os documentos necessários à identificação do interessado ou não demonstrada sua condição de representante de licitante;

8.5 O documento de credenciamento será juntado ao processo licitatório.

8.6 As pessoas interessadas em acompanhar as sessões de abertura dos envelopes, mesmo que não credenciadas, poderão fazê-lo desde que não interfiram de modo a perturbar ou impedir a realização dos trabalhos.

8.7 A manifestação intempestiva de representante ou de pessoa não credenciada poderá, a critério da Comissão, acarretar o convite para que o manifestante se retire da sala de reuniões.

9. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

9.1. Propostas Comerciais

9.1.1. É facultada à Comissão de Licitação, a qualquer tempo, solicitar formalmente, a composição de preços de serviços, bem como os demais esclarecimentos que julgar necessários.

a) A licitante deverá demonstrar a exeqüibilidade desses preços por meio de suas composições e respectivas justificativas técnicas que comprovem serem os preços dos insumos coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto ora licitado;

b) O solicitado pela Comissão de Licitação deverá ser apresentado em prazo máximo de 02 (dois) dias úteis contados do recebimento pela licitante de correspondência nesse sentido.

9.1.2. A não apresentação da documentação no prazo estabelecido, acarretará a desclassificação da Proposta da licitante.

10. ADJUDICAÇÃO

10.1. O objeto desta Licitação será adjudicado à licitante detentora da melhor ponderação de Propostas, em conformidade com este Edital, pela autoridade responsável pela homologação da licitação.

10.2. Na eventualidade dos serviços não virem a ser contratados por desinteresse da licitante vencedora ou pelo não comparecimento para assinatura do termo de contrato, a FUNARBE poderá adjudicar os serviços, objeto desta Licitação, à licitante detentora da Proposta classificada a seguir, conforme as demais disposições do Edital, observadas as mesmas condições da proposta contratada.

10.2.1. Se houver mais de uma recusa poder-se-á adotar procedimento idêntico para as demais licitantes classificadas. 

11 - INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS:
11.1 - Os recursos interpostos das decisões proferidas pela Comissão de Licitação somente serão acolhidos nos termos do Artigo 109 da Lei 8.666/93, se protocolizados exclusivamente, no Setor de Compras e Importações da Fundação Arthur Bernardes, em Viçosa - MG.

11.2 - Os recursos deverão ser interpostos mediante petição, devidamente arrazoada e subscrita pelo recorrente ou seu representante legal, dentro do prazo estabelecido na Lei No  8.666/93.

11.3 - Não serão conhecidos como recursos os interpostos fora do prazo legal, bem como os enviados através de FAX ou qualquer outro sistema de cópia, que não forem substituídos pelo original dentro do prazo legal.

11.4 - Os recursos serão protocolados no Setor de Compras e Importações da Fundação Arthur Bernardes e dirigidos ao Presidente da Fundação Arthur Bernardes.

12 - DO CONTRATO:
12.1 – Será lavrado o termo de contrato de empreitada por preço global, entre a Fundação Arthur Bernardes e a licitante vencedora, de acordo com a minuta de contrato anexa.

12.2 – O não cumprimento das obrigações contratuais e das condições constantes deste Edital sujeita a infratora às penalidades previstas nos Artigos 81 e 86 a 88 da Lei No 8.666/93.

12.3 – A FUNARBE convocará, por ofício, a licitante vencedora para, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, assinar o termo de contrato.

12.4 - Caso a licitante vencedora, sem motivo justificável, não assine o contrato no prazo estabelecido no item anterior, serão convocadas as licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação.
12.5 - A contratada estará sujeita às sanções previstas nos artigos 86, 87 e 88 da Lei 8666/93, em caso de atraso ou descumprimento parcial ou total das obrigações contratuais;

12.6 – A FUNARBE poderá, nos termos do artigo 65 da Lei nº 8666/93, unilateralmente, aumentar ou reduzir a(s) quantidade(s) do(s) objeto(s) em até 25% do valor inicial do contrato, ou, após acordo celebrado entre as partes, fazer supressões nas quantidades em percentual excedente aos 25% do valor inicial do contrato.

13 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

13.1 - O pagamento será efetuado pela FUNARBE, através de ordem bancária a favor da licitante vencedora, até o 15º dia útil, após a aferição do cumprimento da obrigação, acompanhado de sua documentação fiscal devidamente atestada pelo coordenador indicado.

13.2 - O coordenador somente atestará e liberará a Nota Fiscal para pagamento após aferição das obrigações pela licitante vencedora. A licitante vencedora deverá fazer constar na Nota Fiscal correspondente, o número de sua conta bancária e respectiva agência.

13.3 - Entende-se por aferição da obrigação, a aprovação da fiscalização pela coordenadora do projeto, a Dra. Maria Lúcia Calijuri, de que os serviços foram executados, de acordo com as especificações estabelecidas no Edital, condicionado ainda, à adimplência fiscal do contrato verificada em relatório obtido por consulta ao SICAF. Caso seja constatada qualquer irregularidade, o pagamento poderá ser retido, até que seja sanada a irregularidade, sem que isso acarrete ônus adicionais para a FUNARBE.

13.4 – Será retido da pessoa contratada, o percentual constante da coluna 06 da Tabela de Retenções dos bens e serviços fornecidos, segundo a IN SRF 0306 de 12.03.2003, referente a pagamentos de impostos retidos na fonte.
14 – DAS PENALIDADES:

14.1 - As penalidades contratuais serão: a advertência verbal ou escrita, multas, rescisão do contrato, declaração de inidoneidade e suspensão do direito de licitar e contratar, de acordo com os Artigos 81 a 88 da Lei No 8.666/93.

14.2 - A advertência verbal ou escrita será aplicada, independentemente de outras sanções cabíveis, quando houver afastamento das condições técnicas estabelecidas.

14.3 - As multas previstas são as seguintes:

a) de 0,1% (um décimo por cento) do valor do contrato por dia que ultrapasse o prazo para início da execução dos serviços;

b) de 0,2% (dois décimos por cento) do valor do contrato por dia que exceda o prazo contratual;

c) de 1,0% (um por cento) do valor do item em atraso, indicado em cada etapa, por dia de excesso que venha ocorrer em cada um dos prazos parciais para conclusão dos serviços estabelecidos no cronograma.

14.4 - As multas previstas no item anterior são independentes e serão aplicadas cumulativamente.

14.5 - As multas definidas nas letras "a" e "c" do item 14.3 serão descontadas de imediato dos pagamentos das prestações parciais devidas e as multas previstas na letra "b" do mesmo item serão descontadas da última prestação, se necessário.

14.6 - As multas a que se referem as letras "a" e "c" do item 13.3 serão devolvidas à Contratada, desde que ela termine os serviços rigorosamente dentro do prazo global estipulado, pela recuperação dos atrasos nos prazos parciais.

14.7 - A Contratada não incorrerá na multa referida na letra "a" e "b" do item 14.3 na ocorrência de caso fortuito ou força maior, ou de ato da administração.

14.8 - Sem prejuízo da aplicação das sanções que lhe couberem, a FUNARBE, a fim de ressarcir-se dos prejuízos que lhe tenha acarretado o contrato, poderá reter créditos decorrentes do contrato e promover a cobrança judicial, ou extrajudicial, de perdas e danos.

14.9 - Das decisões que resultarem aplicação das penalidades previstas no item 14 caberá recurso, no prazo de 02 (dois) dias úteis da ciência das mesmas.

14.10 - Nenhum pagamento será feito à Contratada antes que seja quitado o valor das multas existentes.

15 - FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS:
15.1 - A fiscalização dos serviços será de competência e responsabilidade exclusiva da Dra. Maria Lucia Calijuri, a quem caberá verificar se no seu desenvolvimento estão sendo cumpridos os termos do contrato, para a fiel execução dos serviços contratados, de acordo com o Art. 67 e seguintes da Lei No 8.666/93.

15.2 – A fiscalização atuará desde o início dos trabalhos até o recebimento definitivo e não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, de acordo com o Artigo 70, da Lei No 8.666/93.

15.3 - Concluídos os serviços, se estiverem em perfeitas condições, e atestados pela fiscalização, estes serão recebidos, provisoriamente, por uma Comissão de Vistoria que lavrará o Termo de Recebimento Provisório, com prazo de validade de 60 (sessenta) dias.

15.4 - A Contratada será obrigada a manter os serviços por sua conta e risco, até ser lavrado o termo de Recebimento Definitivo.
15.5 - Decorrido o prazo estipulado no item 15.3, se os serviços de correção das anormalidades, porventura verificadas, forem executados em conformidade com o disposto no artigo 69 da Lei No 8.666/93 e aceitos pela Comissão de Vistoria, e cumprido o pagamento dos encargos previstos no artigo 71 do mesmo diploma, relativos ao período de execução do serviço, será lavrado o Termo de Recebimento Definitivo.

             15.6 – Desde o Recebimento Provisório da coordenação do projeto, Dra. Maria Lúcia Calijuri, entrará na posse plena dos resultados obtidos, podendo utilizá-la até o Recebimento Definitivo.
16 - RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA:
16.1 - A Contratada assumirá integral responsabilidade pela boa execução e eficiência dos serviços que efetuar, assim como pelo cumprimento dos elementos técnicos fornecidos pela FUNARBE, bem como por quaisquer danos decorrentes da realização destes serviços, causados ao Aeroporto Tancredo Neves ou a terceiros.
16.2 - A Contratada não poderá subempreitar os serviços a ela adjudicados.

16.3 - A Contratada será obrigada a facilitar todas as atividades de fiscalização dos serviços que serão exercidas pela FUNARBE e/ou por terceiros contratados.

17 - DA RESCISÃO CONTRATUAL:

17.1 - A rescisão do contrato ocorrerá de pleno direito nos termos dos artigos 77 a 80 da Lei No 8.666/93, independentemente de interpelação judicial e ainda quando:

17.1.1 - O atraso na execução dos serviços for superior a 20% (vinte por cento) do prazo global.

17.1.2 - A Contratada reincidir em falta grave punida anteriormente com multa, ou cometida por caracterizada má fé.

17.1.3 - A Contratada não iniciar a execução dos serviços após 5 (cinco) dias contados da data de recebimento da Ordem de Serviço.

18 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

18.1 - O prazo máximo para iniciar a execução dos serviços é de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da assinatura do contrato pelas partes. 

18.2 - Os atrasos na execução dos serviços, tanto nos prazos parciais, como nos prazos de início e conclusão, somente serão justificáveis quando decorrerem de casos fortuitos ou de força maior, conforme disposições contidas no Código Civil Brasileiro, ou por força de fatos da administração.

18.3 - Na ocorrência de tais fatos, os pedidos de prorrogação referente aos prazos parciais serão encaminhados por escrito à fiscalização um dia após o evento, enquanto os pedidos de prorrogação de prazo final deverão ser encaminhados por escrito trinta dias antes do prazo original, e em ambos os casos. 
18.4 - A Contratada poderá, em qualquer estágio de serviços, e sem prejuízos do bom andamento dos mesmos, recuperar atrasos porventura ocorridos em fases anteriores do cronograma.

18.5 - Havendo necessidade de alterações do cronograma, serão alterados simultaneamente os prazos contratuais e respectivos valores, no que couber, e os pagamentos obedecerão aos novos prazos estabelecidos. Para tanto, serão preparados termos aditivos, de acordo com a legislação pertinente, sempre respeitadas as condições do artigo 65 da lei n° 8.666/93.

18.6 - À Contratada compete obter, às suas custas, as informações complementares, necessárias à execução do objeto licitado.

18.7 – A presente licitação poderá ser revogada, no todo ou em parte, por interesse público, bem como anulada por ilegalidade, de ofício ou mediante provocação de terceiros.

18.8 – Fica assegurado à FUNARBE o direito de, no interesse público, e sem que caiba aos licitantes qualquer tipo de reclamação ou indenização:

a) adiar a abertura das propostas da presente licitação, dela dando conhecimento aos interessados;

b) alterar as condições deste Edital, as especificações e qualquer documento pertinente a esta licitação, fixando novo prazo.

18.9 - Fazem parte integrante do presente Edital:

a) Memorial Descritivo (Anexo I);

b) Modelo da Carta para Apresentação da Proposta (Anexo II).

c) Modelo da Declaração de Conhecimento para Formulação da Proposta (Anexo
                         III);

d) Minuta de contrato (Anexo IV).

            18.10 - Quaisquer esclarecimentos serão prestados pela Comissão de Licitação da Fundação Arthur Bernardes, Campus Universitário, Viçosa, MG, pelo telefone (31)3899-7383 e fax (31) 3891-3911.

18.11 – Para dirimir qualquer questão contratual oriunda da presente licitação, fica eleito o foro da Comarca de Viçosa-MG, com exclusão de todos os outros, por mais privilegiados que se possam traduzir.

Viçosa, 27 de janeiro de 2009.

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

PRESIDENTE

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

VOGAL

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

VOGAL

ANEXO I

MEMORIAL DESCRITIVO

	Item
	Descrição

	01

02
	Contratação de Serviços de Engenharia, com o objetivo de, no âmbito do Convênio 4430 – FINEP UFV AEOROPORTO, elaborar projeto de engenharia da unidade piloto de armazenamento, tratamento e reaproveitamento de “águas cinzas” no Aeroporto Internacional Tancredo Neves, em Confins-MG.

A unidade piloto de “águas cinzas” será constituída de um filtro anaeróbico de fibra de vidro seguido de um tanque  de desinfecção do tipo UV. O tanque de desinfecção será constituído de fibra de vidro e composto por 5 lâmpadas de vapor de mercúrio de 254 nanômetro (30 W).

O efluente da unidade de tratamento será reaproveitado em seis canteiros de mudas com dimensões de 6,5 x 2,5 x 1,0 m de altura. A irrigação será feita através de dois aspersores por canteiro de mudas.

Contratação de Serviços de Engenharia, com o objetivo de, no âmbito do Convênio 4430 – FINEP UFV AEOROPORTO, elaborar projeto de engenharia relativo à construção da unidade de reaproveitamento do efluente da estação de tratamento e à elaboração de projeto de engenharia relativo à intervenção física no sistema de esgoto do Aeroporto Internacional Tancredo Neves, em Confins-MG.

A unidade de reaproveitamento de esgoto será instalada próxima à unidade piloto de pós-tratamento.  Consistirá em um viveiro de mudas de 12m x 7m com 3,7 m de altura. No viveiro serão construídas três bancadas de mudas de 3m x 2m, com capacidade para 18 mudas cada. O sistema de irrigação dos canteiros será constituído de três reservatórios e mangueira flexível de distribuição.

A intervenção será realizada em dois vestiários do canteiro de obras da TECNIT, dentro do complexo aeroportuário. As intervenções serão realizadas para criar uma rede exclusiva de coleta de “águas cinzas”, a qual coletará efluentes dos chuveiros e cubas dos banheiros.

Observações e Condições de Aceitabilidade da Proposta:

- As licitantes deverão apresentar propostas detalhadas dos serviços a serem prestados e com cronograma de todas as fases do processo. 



ANEXO II

CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA

Data e local

À

Comissão de Licitação

Fundação Arthur Bernardes

Viçosa – MG

Ref.:   Carta Convite no 01/2009
Abertura dos envelopes: 09/06/2008 às 16:30 horas.

Proposta para ___________________________________________________, sob o regime de empreitada por preço global, destinadas a Contratação de Serviços de Engenharia, com o objetivo de, no âmbito do Convênio 4430 – FINEP UFV AEROPORTO, elaborar projeto de engenharia da unidade piloto de armazenamento, tratamento e reaproveitamento de águas cinzas, e também à construção da unidade de reaproveitamento do efluente da estação de tratamento e à elaboração de projeto de engenharia relativo à intervenção física no sistema de esgoto do Aeroporto Internacional Tancredo Neves, em Confins-MG, conforme especificações pertinentes.
O valor global da proposta é de R$ ...................  (     valor por extenso    ) e seu prazo de validade é de ............. dias.

Atenciosamente,

Assinatura:

Nome do licitante:

ANEXO III

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO PARA FORMULAÇÃO DA PROPOSTA
CONVITE N.º 01/09

___(NOME LICITANTE)___, CPF n.º __________________, ___(ENDEREÇO COMPLETO)___, declara, sob as penas da Lei n.º 8.666/93 que tomou conhecimento de todas as informações necessárias à correta formulação da proposta referente a Carta Convite n.º01/09.

, ______ de ___________ de 2009
NOME DA LICITANTE:

__________________________________________________

Carimbo, Nome e Assinatura do licitante pessoa física ou do Representante Legal
ANEXO IV
MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA EM REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, QUE AJUSTAM, ENTRE SI, FUNDAÇÃO ARTHUR BERNARDES – FUNARBE E ----------------.

Processo n°. 47/09

Centro de Custo nº.

Pelo presente instrumento particular, de um lado a FUNDAÇÃO ARTHUR BERNARDES (FUNARBE), com sede em Viçosa, Minas Gerais, no Campus Universitário, s/nº, inscrita no CNPJ sob o nº 20.320.503/0001-51, fundação de direito privado, por seu Diretor-Presidente, Demetrius David da Silva, doravante denominada, simplesmente, CONTRATANTE, e de outro lado -------------------, residente  ------------, n° ----, Bairro -------, na cidade de ------------, CEP --------------, inscrita no CPF sob o nº. -----------------------, infra-assinado e identificado, doravante denominada simplesmente, CONTRATADA, celebram, de comum acordo entre si, CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA EM REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, mediante os termos e condições, livremente ajustados, a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Objeto

O presente contrato tem por objeto a Prestação de Serviços de Engenharia para elaborar projeto de engenharia da unidade piloto de armazenamento, tratamento e reaproveitamento de águas cinzas, e também à construção da unidade de reaproveitamento do efluente da estação de tratamento e à elaboração de projeto de engenharia relativo à intervenção física no sistema de esgoto do Aeroporto Internacional Tancredo Neves, em Confins-MG, conforme especificações constantes no ANEXO I do Edital de Carta Convite nº 01/2009, Processo de Compra nº 47/09, que passam a fazer parte do presente instrumento, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA – Da Fiscalização e Recebimentos dos Serviços

2.1. A fiscalização dos serviços será de competência e responsabilidade exclusiva da Dra. Maria Lucia Calijuri, a quem caberá verificar se no seu desenvolvimento estão sendo cumpridos os termos do contrato, para a fiel execução dos serviços contratados, de acordo com o Art. 67 e seguintes da Lei No 8.666/93.

2.2. A fiscalização atuará desde o início dos trabalhos até o recebimento definitivo e não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, de acordo com o Artigo 70, da Lei No 8.666/93..

CLÁUSULA TERCEIRA – Das Condições

3.1. O presente Contrato é celebrado segundo o regime de empreitada por preço global, regendo-se especificamente pelas normas da Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94 e, subsidiariamente, pelas regras gerais do Código Civil Brasileiro, constituindo, parte integrante deste, como se transcrito fora, o conteúdo do Processo nº 47/09.

3.2. Constituem obrigações da CONTRATADA:

3.2.1. Assumir integral responsabilidade pela boa execução e eficiência dos serviços que efetuar, assim como pelo cumprimento dos elementos técnicos fornecidos pela FUNARBE, bem como por quaisquer danos decorrentes da realização destes serviços, causados ao Aeroporto Tancredo Neves ou a terceiros;
3.2.2. Não sub-empreitar os serviços objeto deste contrato;
3.2.3. Facilitar todas as atividades de fiscalização dos serviços que serão exercidas pela FUNARBE e/ou por terceiros contratados.
3.2.4. Responsabilizar-se pelo serviço ofertado e por todas as obrigações tributárias e sociais admitidas na execução do presente instrumento;

3.2.5. Responder pelos danos de qualquer natureza, que venha a sofrer o patrimônio da CONTRATANTE, em razão de ação ou omissão de prepostos da CONTRATADA, ou de quem em seu nome agir.
3.2.6. Substituir, sempre que exigido pela CONTRATANTE e independente de justificação por parte desta, qualquer objeto que seja julgado insatisfatório a Coordenação do Projeto;
3.2.7. Regularizar perante o Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA-MG e outros órgãos, o contrato decorrente da presente licitação, conforme determinações legais.

3.2.8. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.

3.3. Constituem obrigações da CONTRATANTE:

3.3.1. Fornecer à CONTRATADA todos os elementos técnicos e outras informações que se façam necessárias à perfeita execução dos serviços;

3.3.2. Solver, nos prazos estabelecidos neste instrumento, as faturas apresentadas pela CONTRATADA, cujos serviços foram efetivamente comprovados pela fiscalização e após a aferição do pagamento dos encargos incidentes sobre a execução dos serviços;
3.3.3. A CONTRATANTE, quando fonte retentora, descontará dos pagamentos que efetuar, os tributos a que esteja obrigado pela legislação vigente, fazendo o recolhimento das parcelas retidas nos prazos legais.

CLÁUSULA QUARTA - Do Preço e do Pagamento:

4.1. Pela execução dos serviços, objeto do presente Contrato, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor proposto de R$ --------- (valor por extenso), até o 15º dia útil, após a aferição do cumprimento da obrigação, acompanhado de sua documentação fiscal;
4.2. O coordenador somente autorizará o pagamento após aferição do cumprimento das obrigações pela CONTRATADA. A CONTRATADA apresentará o RPA correspondente e informará o número de sua conta bancária e respectiva agência;

4.3. Entende-se por aferição da obrigação, a aprovação da fiscalização pela coordenadora do projeto, a Dra. Maria Lúcia Calijuri, de que os serviços foram executados, de acordo com as especificações estabelecidas no Edital, condicionado ainda, à adimplência fiscal do contrato verificada em relatório obtido por consulta ao SICAF. Caso seja constatada qualquer irregularidade, o pagamento poderá ser retido, até que seja sanada a irregularidade, sem que isso acarrete ônus adicionais para a FUNARBE.

4.4. Será retido da pessoa contratada, o percentual constante da coluna 06 da Tabela de Retenções dos bens e serviços fornecidos, segundo a IN SRF 0306 de 12.03.2003, referentes a pagamentos do Impostos retidos na fonte. 
4.5. A CONTRATADA deverá apresentar a Certidão Negativa de Débito do ISS, referente ao município onde os serviços venham a ser prestados ou executados.
CLÁUSULA QUINTA – Dos Prazos:

5.1. A CONTRATADA terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para iniciar a execução de todos os serviços, contados da expedição da Ordem de Serviço pela CONTRATANTE.

5.2. Os atrasos na execução dos serviços, tanto nos prazos parciais, como nos prazos de início e conclusão, somente serão justificáveis quando decorrerem de casos fortuitos ou de força maior, conforme disposições contidas no Código Civil Brasileiro, ou por força de fatos da administração.

5.3. Na ocorrência de tais fatos, os pedidos de prorrogação referente aos prazos parciais serão encaminhados por escrito à fiscalização um dia após o evento, enquanto os pedidos de prorrogação de prazo final deverão ser encaminhados por escrito trinta dias antes do prazo original, e em ambos os casos.

5.5. A CONTRATADA poderá, em qualquer estágio de serviços, e sem prejuízos do bom andamento dos mesmos, recuperar atrasos porventura ocorridos em fases anteriores do cronograma.

5.6. Havendo necessidade de alterações do cronograma, serão alterados simultaneamente os prazos contratuais e respectivos valores, no que couber, e os pagamentos obedecerão aos novos prazos estabelecidos.
CLÁUSULA SEXTA – Das disposições gerais
6.1. Havendo necessidade de alterações do cronograma, serão alterados simultaneamente os prazos contratuais e respectivos valores, no que couber, e os pagamentos obedecerão aos novos prazos estabelecidos. Para tanto, serão preparados termos aditivos, de acordo com a legislação pertinente, sempre respeitadas as condições do artigo 65 da lei n° 8.666/93.

6.2. À CONTRATADA compete obter, às suas custas, as informações complementares, necessárias à execução do objeto licitado.

CLÁUSUALA SÉTIMA – Das Penalidades

7.1. As penalidades contratuais serão: a advertência verbal ou escrita, multas, rescisão do contrato, declaração de inidoneidade e suspensão do direito de licitar e contratar, de acordo com os Artigos 81 a 88 da Lei No 8.666/93, garantida a defesa prévia.
7.2. A advertência verbal ou escrita será aplicada, independentemente de outras sanções cabíveis, quando houver afastamento das condições técnicas estabelecidas.
7.3. As multas previstas são as seguintes:

a) de 0,1% (um décimo por cento) do valor do contrato por dia que ultrapasse o prazo para início da execução dos serviços;

b) de 0,2% (dois décimos por cento) do valor do contrato por dia que exceda o prazo contratual;

c) de 1,0% (um por cento) do valor do item em atraso, indicado em cada etapa, por dia de excesso que venha ocorrer em cada um dos prazos parciais para conclusão dos serviços estabelecidos no cronograma.
7.4. As multas previstas no item anterior são independentes e serão aplicadas cumulativamente.
7.5. As multas definidas nas letras "a" e "c" do item 14.3 serão descontadas de imediato dos pagamentos das prestações parciais devidas e as multas previstas na letra "b" do mesmo item serão descontadas da última prestação, se necessário.
7.6. As multas a que se referem as letras "a" e "c" do item 13.3 serão devolvidas à Contratada, desde que ela termine os serviços rigorosamente dentro do prazo global estipulado, pela recuperação dos atrasos nos prazos parciais.
7.7. A Contratada não incorrerá na multa referida na letra "a" e "b" do item 14.3 na ocorrência de caso fortuito ou força maior, ou de ato da administração.
7.8. Sem prejuízo da aplicação das sanções que lhe couberem, a FUNARBE, a fim de ressarcir-se dos prejuízos que lhe tenha acarretado o contrato, poderá reter créditos decorrentes do contrato e promover a cobrança judicial, ou extrajudicial, de perdas e danos.
7.9. Nenhum pagamento será feito à Contratada antes que seja quitado o valor das multas existentes.

CLÁUSULA OITAVA – Da Rescisão do Contrato:

8.1. A rescisão do contrato ocorrerá de pleno direito nos termos dos artigos 77 a 80 da Lei No 8.666/93, independentemente de interpelação judicial e ainda quando:

8.1.1. O atraso na execução dos serviços for superior a 20% (vinte por cento) do prazo global.

8.1.2. A Contratada reincidir em falta grave punida anteriormente com multa, ou cometida por caracterizada má fé.

8.1.3. A Contratada não iniciar a execução dos serviços após 5 (cinco) dias contados da data de recebimento da Ordem de Serviço.

CLÁUSULA NONA – Do Foro:

O Foro competente para conhecimento e solução de todas as questões derivadas deste Contrato, é o da Comarca de Viçosa - MG, abdicando de todos os outros por mais privilegiados que se possam traduzir.

Assim, certas e contratadas, firmam as partes o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito, na presença das testemunhas que também o assinam.

Viçosa,        de                     de 2009.

	Demetrius David da Silva

Diretor-Presidente 


	CONTRATADA

(assinatura e identificação)




Testemunhas: 

1-_________________________         

2__________________________

Nome:






Nome:

CPF:   






CPF:

